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REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA DE MOÇAMBIQUE 
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DELEGAÇÃO DA PROVÍNCIA DE MAPUTO 

UNIDADE GESTORA EXECUTORA DAS AQUISIÇÕES 

Anúncio de concurso 

 

A Delegação da Autoridade Tributária de Moçambique - Província de Maputo, convida as 

empresas inscritas no Cadastro Único de Fornecimento de empreiteiros de Obras Públicas, 

Fornecedores de Bens e de Prestadores de Serviços ao Estado, interessadas e que reúnem 

requisitos de elegibilidade para apresentarem propostas fechadas para o concurso abaixo 

discriminado. 

 

N.° do concurso, 

modalidade e 

referência de 

contratação 

Objecto do concurso Elegibilidade  Data e hora 

da entrega 

das propostas 

Data e hora 

de abertura 

das propostas 

Concurso Limitado 

n.º 

27K001141/CL/05/2

026 

Fornecimento de 

consumíveis informáticos à 

Delegação da Autoridade 

Tributária- Província de 

Maputo. 

Inscritos no 

Cadastro 

Único 

 19/05/2026 

09:00 horas 

19/05/2026 

09:15 horas 

 

1. As propostas deverão ser entregues até o dia 19/05/2026 no endereço abaixo indicado. 

2. Os concorrentes interessados poderão obter mais informações, examinar os documentos de 

concurso, no endereço abaixo indicado nas horas normais de expedientes. Os documentos do 

concurso estarão disponíveis no portal da Unidade Funcional Supervisora das Aquisições 

(UFSA) e da Autoridade Tributaria de Mocambique. 

3. O periodo de validade das Propostas será de 120 (cento e vinte), dias a contar da data da 

abertura das mesmas. 

4. O Concurso será regido pelo Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras Públicas, 

Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 

79/2022, de 30 de Dezembro. 

Matola, aos 04 de Maio de 2026 

A Autoridade Competente 

(Ilegível) 


